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. PARECER ÚNICO

'1IndeX~da ao Processo n." 09183/2005/006/2015 •

~to de Infraçã~.N°~6.281/2014.____ _ J?ata: 05/12/2014 ..
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I.-Decreto n.o 44.84.~08 Artigg 83, Anexo I - .códi9_o_1_1_4 J
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~_m_p_(_ee_n_dim_e_n_to_:_~~DA~i.de~-ur9-ia-Ltd~." - -. .--- -- - _~!
ICNPJ: 06.069.70310001'-52 .IMunicípio:Várzea da Palma/MO. __ J

I~:~~6~d;~:~:."d;m.","_8~'riÇ'" __ .'._._..•.~._ _.' 1"'. i'e .. ]

.' 8-03-07 _7'Prod,uçã.o d.e fun?idos ae. ferro e. aço, sem tratari1( '1to IM' r I
. IsuperfIcial, .mcluslvea partir de reclclag_e_m_. " .,':l( Ir. :.

~processO;~?-Si;ten::al~egr~~o ~e~~fo:mações Am..t>~entais~~,~~ t: SITUAÇÃO i
!Auto de Infraçã~ ., Processo n.O09183~~~5100~~ ~~r~~:~~~a A:~_ -i
IAuto cjeInfraçao í Processo n." 09183/2'005/00412014 . ;~r~~:~~~a Arquiv,,',n't
I ._~ _~~ .---j-_. ,,_ J
:Licença deO(,ci'açáoCorretiva; Processo 0.° 0911i312005/009/2016•. i Em Análise Técní-:' .il .__.- ~~__.__~ .. I . ----'

,:lata: 05/0812016.
-"---"1::-" o -'-'--. ',,~ --- --o --'-5""--'-'-' --.-- a e cdrimbo- -1
~_-_. __ =-qui;~ln{el',!!scIP.I~!.a!.:..._._ -'- _~_~t-_"'-__ I _J~s~f. t I
I Rafael FernandcNovaes Ferreira 1.148.533-1 . 11 ~

~--. RafaeraCâmaracordeiro ..~ 136~3077~~=~•.~
lc,,"~;:B~:;::;:;::~~"';:";. I 11::;:~..... A~.,;mhO .1
.~--'-_._--- ._-"----- ----- -- ----" - •... _-'-~-----~._. .. -- --- ...
! Direto, Controle Proces5ual ~1ASP As:", tur .\ r""j"..h.,L_ _ .• ~ .. - _. '-' .. . ,___ I .

. ,Yuri Rafaelde OliveiraTr'Jv&ç '.' . 1....9~~4~~726_._'_____ __._ J

..

. Av.!'. \~L (\}rr~~-;;'~_.JCb~~~k:,-9C::J Tb-i~.1j~n;~~f0~ac..Cbn..::7°~:1G-JriATA: 12/C'.~r '."~

Cc!' J940i--83~ - Tcl.: t39) 322-17500 . Plínio;]: I III i
_-_0- _' .• - __ -- .- .. ..;2_ 0' .. -0 '_

•



Doe :0884704/2016

11111,~I ,llllr Imlll: IIIIIII!II i.lllllll1Illffi

pAG84 .
GOVER:\O00 E~T.\U(1 .L .•h\ \,' Gl-.IUb

Sccretaria de Éstado de Meio Ambjclltc c Dcscil\'olvimcnto Snstcllt:íYcI
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

1. RELATÓRIO

1.1. Au!o de Fiscalização n.o 034/2014 .

Durante vistoria realizada no . empreendimento SADA Siderurgia Ltda. (PA. n~
09183/2005/002/2014), por solicitação do SuperintendElnte da' SUPRAMNM como 'forma de
constatar a operação do empreendimento. em desobediência ao embargo de atividade imposta ao .
mesmo pelo Auto de Infração n° 48,725/2014, foi 'constatado e/ou informàdo'que: ' ,

• A empresa estava em plenà operação, contrariando o embargo de atividade imposto à
.mesma pelo referido auto de infração; • .

• A empresa realizou melhorias no sistema de aba8tecimento de veículos, .com a
implantação de cobertura sobre o tanque de armaZ81lamento de combustíveis (3.OC'J
I), i'!stalação de canaletas nó entorno deste tanque e caixa de retenção de possiveis
vazamentos, entretanto as obras' realizadas deverão ser adequadas às normas da
ABNT, dêstacando que deverá ser implantada a bacia de contençeo contra
vazamentos ao redor do tanque de armazenamento-de combustíveis, canc:let8s de

, recolhimento de efluentes na pista de abastecimento, dentre outros;

• A via de movimentação de veículos localiza,da na parte Iqteral e fundos do galpãõ d0s
fornos (17° 31' 46,5" 44° 45' 54,3") .continua sem pavimentação, sendo que o
~mpreendedor pret~nde apresentar projeto e cronograma de execução dessa obra;

• Foi solicitado ao empreendedor a formalização da documentação necessária rcfer.m'e
• a ampliação da área de produção industrial. (17° 31' 45,4" 44° 45' 52,5':) verificada na
fiscalização anterior; .

• O representante do empreendedor não soube informar se há sistema de controle de
emissões atmosféricas para o tratamento das emissões geradas pelos 04 (quatro)
fornos do setor de fundição, bem como das emissões do setor de acabamento final;

• Durante a fiscalização não se verificou atividades no setor de lavagem de peças e
equipamentos e segundo informado pelo representante do empreendedor, t'li
atividade foi suspensa e não é mais realizada na empresa: .

• Não foi cOl'lstatada a presellça d(;)caixas de armazenamento de limalra de ferro na vin .
de circulação de1rente ao galp~o da usinagem de peças, sendo que foi informado que
as limalhas' de ferro estão sendo briquetadas e posteriormente vendidas, O. ól~o
proveniente do processo de formação dos briquetes é recolhido em contêineres e,
segundo informado. é reutilizado na empresa. Verificou-se no local umeq'uipamento
destinado a realização da "briquetagem" da limalha de ferro, além de contêiner para
recolhimento do óleo;

• O 10c?1denominado de pátio de resíduos vem sendo reestruturado, visto. que se
verificou que os tambores e contêineres contendo .ó[eo, bem como aqueles contendo
óleo misturado a corpos moedores foram, quase que na sua totalidade, rerrovidos do
local, e sfigundo informado foram encaminhados à disposição final adequada, .

.I'SUPRAM- N.JM ,~v,JoséG;;'1~ê;.-M"cll;;<Ío;9JG-.Ibituruna.: "10n;",O. atos/ MG I DATAIO/OS/2016
CEP 39401-832 - Te!.: (39) ,224 7)00, L Piígllla: 2/11---~. ------~. ----~ .- --~ ------ ..- ------------- ~~- _. --~_.-
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Verificou-se, pontualmente, a disposição de tambores/contêineres contendo material
oleoso sobre o solo, não sendo verificado indícios de vazaméntos nestes locais;

• As pilhas de limalha de'ferro contaminada com óleo dispostas sobre o solo foram, na,
sua grande-maioria, retiradas, havendo ainda a necessidade da remoção e,destinação '
do restante desse material, o qual se encontra parcialmente solidifi~ado;

• Os resíduos como big bags inservíveis, sucátas metálicas em geral, restos de corroias
transportadoras,. tambores vazios- com resquícios de óleo, corpos I)loedores" pneus
inserví\(eis, contêineres e tambores inservílleis, frascos contaminados com óleo, Rlc.,
ainda necessitam ser recolhidos e armazenados de forma corrqta para po~terior
destinação, uma vez .que ainda encontram-se dispersos n;:: área. Verificou-se ainuA", ,
que partes desses materiaiS encontram-se misturados à terra que foi revolvida P'J
perímetro do pátio de resíduos; , , . ,

• ,No solo do pátio de resíduos verificou-se a presença de diversas manchas d~ óleo, ns
quais são provenientes' dos vazamentos ocorridos nos t'1mbores e contêineres que

• estavam sendo armazenados" neste locâl. Conforme ofício encaminhado ao
empreendedor, O mesmo deverá realizar fi investigação de passivo ambiental da área
industriai para comprovação de contaminação e posterior remediação;

• Segundo informado pelo representante do empreendedor, a areia de fundição nao
mais vem sendo disposta na área de reserva legal da propriedade e sim em uma outra
área (17" 3-1'44,3" S. 44045' 57,5" O) onde já havia djsposição da referida areia;

• O galpão de insumos e resíduos encontrá-se ainda sobrecarregado, uma vez que não
está comportando todo o material que nele deve esfar contido;

• ,A lagoa artificial de. recebimento de efluentes oleosos industriais, constatadamente
dentro da área de res8rValegai 'da propriedade', encontra-se com nível/cota de
efluentes abaixo daquele' verificado na vistoria anterior, o que indica que os efluentes
oleosos não vêm sendo mais direcionados a esta lagoa. Verificou-se ainda que as
canaletas ,de drenagem da referiem lagoa -encontram-se secas,' entretanto com a
presenÇa de contaminação por efluentes oleosos ao Inngo da sua calha, .visto que a
mesma não possui impermeabilização. Tanto na area da lagoa, quanto ao ir'ngo d,:::lS
canaletas de drenagem, verificou-se odor' característiCL, de efluentes oloosos.
Conforme ofício encaminhado ao empreendedor, tanto a lagoa, quanto as canaletas
de drenagem de efluentes oleosos dever.ão ser objetO de investigação .de passivo
ambiental e consequente remediação; , " ,

•
• O local Onde se verificou a extração de terra (170 31' 37,9" S; 44° 45' 53,1" O)

encontra-sE)sem alterações, quando comparado com a vistoria antérior.

, ..

"'1 sUP, RANl- __~, A_V.Jos.'e,'_C,D_rrC.,_".JI"hCh,'JO.9CC- ib-itu,;';n.l- Jl,lonws Curos I'MG
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1.2. Auto de infração n.' 46.281/2014

Lastreado no. auto de fiscalizaçãà acima exposto, a autoridade. credenciada lavrou o. auto de
infração 'n.o 46.281/2014, enquadrando a atividade como de porte Médio, aplicando as sanções'
nele descrftas.

Em síntese, o auto de infração informaque;

• O empreendedor não implantqu os devidas sistemas de controle de emissões atmosf6r-k:as
nas áreas dos fornos e acabamento final, conforme 0stabelecido na condicionante rt 1:-.3
referente ~o PA na09183/2005/001/2007.

'.Assim, pela presente infração, a'plicou-se a pena de multa simples no valor de R$ 29.117,4.5 ('J'.-,']
e nove mil cento e dezessete reais e quarenta e cinco centavos)', segundo especificado reio
Decreto . 44.844/2008, cujo valor lTIo;letário foi' corrigido pela 'Resolução Cor1unta
IRF/SEMAD/IGAM/FEAM na2091de Oe/06!2014. '.

Destaca~se ainda que consta no campo 14, referente a "Demais penalidades/
Recomendações/Observações", do aLito deinfração ri.o 46.281/2014, que:.

,. . "Cabe ressaltar~ que, segundo o auto de infraçãó AI na 48.725/14, de 14/08/14, o
. empreendimento ünccntra-se comsuas atividades embargadas".. , ..

. 1.3. Da notificação, def!!sa ~ recu!so

, O auto de infração - AI na 46.281/2014 foi encaminhado .ao empreendedor mediante o ofício na"
100/2015, datado de 19/01/2015, sendo o mesmo recebido pela empresa em 05/02/2015, confurme
aviso de recebiruento emitido pelos Correios (AR: JH440361 034 BR).

Em 24/02/2015 o empreendedor encaninhou, tempestivamente, a defesa referente ao au'" de
infráção.
,

Em 20/08/2015 a defesa apres8r1.tada pelà empreendedor f0i 8.n"'lisada e considerada tOt81"'•....~,!
improcedente (Pàrecer Técnico nOOS'77285/2015).

Em 30/05/2016 foi protocolàdo pelo empreendedor o recurso ao. Auto de Infração nC ~6.::'';li:::~j.;

sob o número R0220428/2016.

2. RECURSO

.2.1. Fundamentos e pedidos de r~consideração

O empreendedor apresentou recurso, teillpestivarner][e, ao auto de infração lavrado.

Em sí~tese, alegou-se que:

• O Auto de Infração ora combátidó carece de comprovação clara da existência da poluição
que seria imprescindível para a tipificação utiiizada pelo agente. Nota-se com clarividência
que a poluição citada 110 Auto de Infração. ora combatido, é presumida pelo agentg que
procedeu a lavratura, não havendo n.oprocedimento de fiscalização nenhuma comprovação
clara de que realmente tal poluição ocorrera. .. I Av. J(lS~CO'Têa ~vlachJdo. 9[''] -- IhiLUnma -'--\lontcs Chr05 I ~lG !~i--\'~LJ\-:-1-0-/Ç-,";-/_-70-' (,--1
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•

• Desta feita, inexiste no procedimento referente à 'lavratura do Auto de Infração na
46.281/2014 qualquer evidência de que apoluição ocorrera de fato, seja atraves de relatos,

, fotos ou do'laudo técnico exigido pela norma federal, o que denota a impropriedaçe do tipo
infracional escolhido, cuja ocorrência se qúer imputar erroneamente àRecorrente.

• A autoridade fiscalizadora não cuidou sequer de adequar a sançao imposta às
singularidades do ato supostamente 'praticado, já que exatamente o valor dA multa para a
cOnduta capitulada, sem adequ$-Io ao cabimento das hipóteses. previstas no art. 68, im;~;? I:

Art. 68. Sobré o valor-baseda m~lta serão ~pliCadascircunstâncias atenuantes e ag:avar'~,
conformeo que se segue: '
(...)
c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e suas conseguências para a saúde
pública e para o meio ambiente e recursos hídricos, hipótese em que ocorrerá a reducão da
multa em trinta por cento;'

(...)

2.2..Análise Recurso

o recurso ao auto de infração - AI ria 46.281/2014 baseou-se, quase que exclusivamente, em
questões dE)ordem jurídica., Assim sendo, grande parte da. análise do recurso apresentado pelo
empreendedor ao AI supracitado será realizada pelo setor jurídico que é parte integrante do

. processo em questão.

Ressalta-se apenas que o Ai na 46.281/2014 foi elaborado segundo os critérios técniCos e legais
estabelecidos.e ql;e a infração tipificada, de acordo com o Decreto 44.844/2008, está coerente com
'0 verificado em fL;calizaçào ro. empreendimento e conforme o Auto de Fiscalizaçào na 034/2014.

O Auto de Infraç~G supracitado vincula-se ao Auto de Fiscalizaçào nO034/2014 através do itom 1,
sendo que o Auto de Fiscalização expõe todos os fatos constatados e informadC's em vi~'~}[i<J,
sendo que. verificou-se mediante anáij~e do. processo de revalidação e in loco., que o empreefl:etlof
não implantou o.s devidos sistemas de tratamento das emissões atmosféricas, tanto é qúe, ~
posteriormente ao Auto de Infraçào, o mesmo apresentou projeto técnico para implantação. destes

. sistemas de controle de emissões atmosféricas., conforme .consta na resposta ao ofício
SUPRAMNM na 1221/2014, sob protocolo na R0429280/2015 de 13/08/15. Cabe informar que as

'vistorias realizadas no empreendimento também foram documentadas' fotograficamente; sendo
apresentado no Anexa I algu~as fotos referentes a' estas vistorias. .

, A descrição da ;nfração cometic'1 consta do it91'19' do Auto dI;' Infraçào em questào, sendo que
essa sucinta descrição remete é! um c;ocesso ad, ~inistrativo, cujos estudos foram elaborados pelo
empreendedor, o qúal possui Parecer Único com :1::,condi.cionantes impostas ao empreendimento,
as qu.ais são de conilecimento do (';npreendedor ou '."everiam ser. .

No i,em 10 do AI nO46.281/2014 constam as informações referentes ao Decreto. anexo, artigo e.
código que embasam legalmente o referido auto de ,nfraçào, nao podendo a empreendedor alegar
desconhecimento das mesmas.
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Com relação ao valor da multa, a mesma foi, ca!culada segundo a Resolução Con;"nta
IRF/SEMAD/IGAMiFEAM nO2091 de 06/06/2014, á qual dispôs s09rea correção anual dos va'e., s
das multas aplicadas às infràções por descumprimento das 'l0rmas previstas no Decreto Estu:\. '
, n.o 44.844, de 25 de junho de 2008. Tal cálculo será mais bem explanado no Parec8~ Jurídico.

Com relação à constatação de poluição/degradação ambiental, temos que, P de con';i8Cimen,'l tot81
da empresa de que ,a operação dos' fornos de fusão geram ef''uentés atmosféricos passíve', .('"
tratamento, visto que foi apresentado nos estudos para a obtenção da Licença de .operação e '
posteriormente condicionando no Parecer Único, que haveria a necessidade da implementaçào de
sistemas de controle de eniissóes atmosféricas compatíveis com tais' emissóes. Tanto é que, a
condicionante nO03 do processo de licencfamento PA nO09183/2005/Q01/2007 previa a conclusão
da substituição do sistema de tratamento de emissões dos fornos' .existenté por outro (lavador de
gases para filtros de m'anga), e não a sua desativação, uma vez que as emissões atmosféricas
destes equipamentos (fornos de fusão" e acabamento finalf causavam e continuam causando'
degradação/poluição ambiental. '

No Ai'1eXOI -deste parecer consta o relatório fotográfico referente aos lançamentos de etluéntes
. all'nosféncos sem o devido tratamento. '

I ' Verificou-se a póssibilidade de aplicação de atenuantes e/ou agravantes à infração cometida,
entretanto não houve enquadramentó em nenhuma destas possibilidades.

Especificamente para a atenuante referente à alínea c do art. 68 do Decrete Estadual n o 44.84.i, ,
ora grifado pelo empreendedor em seu recurso, a atenuante não se apiica, pois se trata de condut"
grave" e não de menor gravidade, descumprir cOndicionante reiativa ti mitigação qe emissãa c'?
poluentes, uma vez que 0" empreendedor desativou o sistem<l de controle de err.;3~,oos
atmosféricas (lavador de gases). A gravidade dos fatos é confirlfl2da quando se 'ter/fica qL''}, pc':)
menos desde o dia 15/Ó4/2009 (data fatal para a substituição do lavador de g8ses pelos f;ltros ce
manga) o empree!ldimento vem emitindo efluentes atmosféricos provenientes dos fomos de fUs30
(6 fornos) sem qualquer traiamento, e sem justificativa técnica p!ausível para à sua nso mitiS1ÇjO.

3. DA .A.NÁLlSE TÉCNICA

3.1, Da Autuação

Devido ao descumprimento da condicionante n003 refer~nte à Licença de Operação vigente, ::.enuo
cmlstatada degrad!'\ção arnbiéJn,a! pela emissão cuntinuada de éfluentes atmosféricos sem o
devido tratamento, visto que o, )mpreendedor não instalou os devidos sistemas de controle de
emiSS88Satmosféricas, foi lavr"\do 6 auto de infração nO46.281/2014, com a penalidade de multa
•Sh1p'sc no valor de R$ 29.117 ,45, referente ao àrtigo 83 ..:.Anexo I, código 114, sendo considerada
um~1infração gravíssima, segundo a Deli!:íerà::;ãoNormativa COPAM 0° 44.844/08. em vigor na
data aa lavratura da infrilção. O embargo da atividadB não imposta ao empreerídedor no AI nO
46.281/20'14, uma vez que a atividade já estava embargada pelo Auto de Infração N° 48.725/2011,
o que acarretaria em bis in idem.

'3.2. Do potencial poluidor do émpreendimento

. i\v.JoséOJJTêa~lacj,ado,908-Ibiru",n,\-MontcsCh;'osi MG I' DATA: lO/OR/2016j': SlJPRAM- NM
,. . •. _ ,,~c.E.!'.3')_-IO_l:,S3_2_. :£,,!::.(39) 3224 7500 P_~gilla:iJ/l_l~
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•Conforme iJ.presentado no processo de licenciamento ambiental (PA nO09183/2005/002/201",),
referente ~ Licença de Operação para a atividade de 'Produção de fundidos de ferro e 8ÇO, SGr'1

tratp.mento químico superficial, inclusive a partir de réciclagem, o empreendimento foi enquarr o', J

pela Deliberação Normativa COPAM~ n,o 074/2004 como sendq Classe 3 (código 8-03-0/-7),
devido ao seu porte médi9.e o seu potel"\cial polui~or/degradador médio. .

. Pot. Poluidor/Degradador: Ar:,G Água: M Solo: P Gerál: M
Porte:
Capacidade InstalaDa < 1.5tldia : pequeno
Capacidade Instalada> 100 t/dia : grande

. Os demais: rryédio

Patenté fica. portanto, que a imp~sição da multa' sem atenuantes ou. ~gravantes, correspondeu '
exatamente ao porte do empreendimento, estando em perfeita sintonia com a legislação,

4, DA ANÁLISE JURíDICA

Conforme protocolo postal 'anexado ao pro'cesso, a defesa foi apresentada de forma temresUva.
Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade da defesa, f10S termos do Decreto Estadual n.o

'44,844/2008, pode-se prosseguir à análise do mérito:

A análíse do auto de infração revela que o mesmo foi lavrado Gom todos os elementos, esSenciais,
em estrita observância ao que determina o artigo 31. do Decreto Estadual n,o 44.8.14/2008.
Igualmente, verifica-se a sua adequação -aos princípios da razoabilidade. proporcionalidade 8
demais critérios estabelecidos no Decreto.

, .
Conforme relatório supra, o empreendimento foi autuado pelo descumprimento dElcondicionante nO
03 da Licença de Operação do processo administrativo nO09183/2005/002/2014. '

Em seu recurso, o empreendedor' alega que houve equivocada tipificação da conduta da autuada,
visto que rião houve constatação inequívoca' da poluição ou degradaçãG, Ocorre que, como já
explicitado na análise técnica, a não instalação dos sist,emas de controle de emissões atmosféricas
já implica na poluiçãá ambiental. .

E, pela própria constatação da poluição ambiental, essa equipe multidisciplinar entende que não se
aplica ao caso a'atenuante solicitada pelo emflreendedor, referente ao disposto no art. 68, inci~ I,

. alínea "c".

~----~---'--'---- ----"

SUPRAM-NM Av.Jos~ Q.lrrêa Míchado, 9CO - IhilUlUna ivlolltcs Oarq.s I MG
cpp 394CI-837 ":TcL: (39) 3224 7500
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legal, também, o valor da multa aplicada, que segue os critérios expostos no anexo I do DccrelD.
44.844/2008, e tem o quantum determinado pela Resolução.Conjunta SEMAD, FEAM, lEF e I..JA"
nO2.091/2014 conforme porte do empreendimento e gravidade da infração, tudo o que se enCOnTra
devidamente identificado no Auto de infração., \ .... .' . . ..

(êÓdi;~
c'" ,- ~" ....
I Especificação das
~Infrações

I
I
:.~lasSificaçãO

." .• • •.... _. • . I
114 . I.... ,....... '.. . _ i
; Descumprir condicionantes aprovadas n,!s Licenças Prévia, de 'Instalação e de i
: Operação. inclusive planos de controle ambiental, de medidas mitigadoras, de i
Imonitoração, ou equivalentes, ou 'cumpri.lasfora do prazo fixado, se constatada a
existên'cia de poluiçao ou degradação ambiental.

Gravíssima

2014 - ANEXQ I.. ..".. ~'---r . ::::J
c<- forte Inferior Po,te Pequeno [ Porte ~~~dlo ._'_ ~Porte.Grande

I FAIXA.S Minim.o I. Máximo Mínimo; MáXimo I Mínimo Máximo. Minimo. Máximo'
\-'----;-. __ Je.al . .Real. Real .Real .,-t-_'3e.,aI..• Real._ ....B.e..al Real._

Leve R$ R$ R$ R$ I R$ R$ R$ R$
• 7279 I 363,95 365,41 727,90 ' 729,36 '2.911,60 .2.913,05. 7.279,0'2.

Grave I .R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ F,$
, 36395 3.6395DL 3.640,95 14.558,00 14.55945 29,115,99 29.117,45 145.579,9.6.
Gravissima , R$ R$l R$ R$ R$ R$ R$' R$
~ . 3,639,50 14.558,00 14.559,45 29:115,99 29.11145; 72.78998 72.791,43 727.899,79'

2014 ., ANEXO I. •

I •LEVE P.lnferior P.Pequeno I P.Médio P.Grande

; R$72,79_._.
- i I •

Sem Reine. I R$365,41 I R$ 729,36 R$ 2.913,05
reine. Genér . R$ 169,85 I Cl$486,24 .rR$ 1.456,77 R$ 4.368,37
R e j n c . Espec. :R$ 363,95 , R$ 727.90 R$ 7.279,00_ R$ 2.91160

Grave =l R$363.95 "
Sem Reine. R$3640,95 -~59.45

-----
R$ 29.117,45

Reine. Genér I R$ 1.455,80 R$ 1O.91S-'-@_ I R$ 2426.:).,ª-.1~~ R$106.759,13
R e i n c .Espec. I R$3.639.50 R$ 14.558,CO .• R$ 29.f 15.99 R$ 145.579,96

" Gravtssima I I .------.-I-cSem Reine. .__ ~.RS3.639,50~___ i RS1'!c559,15._ ' R$ 29.117,45 • ~ R~J_2.791,43__ v

Relnc.Genér ' R$ 14.558,00 I RS29' 15,99 , R$ 72.789.98 I R$ 727.899.79
: R$14.558,00 --rR e i n"c .Espec. i R$ 29.115,99 ; 1'1$72.789,98 I RS727.899,79

.-

Cabe destacar que roi iJ!ljJutadoo valor mínimo da multa ao empreendedor.

Des!aca.sc, por fim, que roi ateJidida a motivação do Auto, uma vez que há descrição da infraçflo no Antn de
Fiscalização, ao qual a autuada também teve acesso. .

. ,r SUPRMl. NM Av. José Conêa Ma~h"do-'-990'':Ibi\uruna. Monfc, CI.1m, i~ DATA: IO/O'\/2C16 :
CEP 39401832 - Te!': (39) 3~~~ 7500 . .J.. __l'ágina: R/lI _J
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Quanto à matéria de, fato, a autuada não tratou de refutar à acusaçüo, Lado outro, e;llIJora tenha requerido
, aplicação de atenuantes, nüo comprovou o cumprimento 'dos requisitos para tanto,

04. CONCLUSÃO

Por todo O exposto, opinamos pela improcedênCia 'total das teses sustentadas pela defesa e
consequentemente a confirmação 'das sanções descritas no Auto de Infração nO46,281/2014.

Este é o parecer. "

•
/

ANEXO I
Relatório Fotográfico

. ~-~---,-- ------ _ .. -- ------- - ---- - --,.. - - --
SUI'RAM-NM Av, .losé Omôa Machado, 900 - lbit.u;:;;~;- Montes Chr~s I MG

CEI' 3940I,S32-Td,: (39) 3224 7500
DATA: JOIOR/20161
, Pá"ina: 9/11 J-- -"'------- --
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Foto 1 . Chaminé dos fornos

~ ~..-.~- Foto 2 . Ch;úniilé dos fornos
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